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CâiDara Municipal de Congonhas 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada Rua "Maria Antônia Ferreira", a Rua 2, no Bairro 
Rosa Eulália, em Congonhas. 

CMC/mari 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de março de 2010. 

ADEIR o&ros SILVA 
Vereador 
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JUSTH'ICA TIV A 

Maria Antônia Ferreira nasceu em Santa Quitéria, na cidade de Congonhas, residindo 
à rua São João, no bairro da Praia, durante toda a sua vida . Casou-se ainda bem jovem, tendo 
apenas um único filho e 14 netos. 

Maria Antônia foi uma grande parteira desta cidade, conqui stando o 
reconhecimento e confiança de toda a população congonhense. 

Atendia às gestantes, na sala de sua própria residência, onde realizou pmios com 
muita sabedori a e destreza. Por vezes, fo i necessário que Maria Antônia se des locasse até às 
residências de algumas gestm1tes, o que não diminuiu seu sorriso ou ainda, impediu seu espírito 
de so lidari edade para continuar realizando partos. Ela sempre fez questão de beij ar e dar os 
primeiros bml11os nos recém nascidos. 

Congonhas. 
Maria Antônia F erre ira nasceu no ano de 1909 e faleceu aos 92 anos, nesta de 

Adeir os antos Silva 
Vereador 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 09 de março de 2010. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 012/2010 - denomina via pública - Rua Maria Antônia 
Ferreira- Rosa Eulália 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro públ ico. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal 
para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

ADRIANO MELILLO 
Procurador do Legislativo 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Fina l 
D Comissão de Saúde e Ass istência Social 
D Comi ssão de Obras e Serv iços Públicos 
D Comi ssão de Educação, Cul tura e Patr imônio Histórico 
D Comissão de Di re itos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câinara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 9 de março de 201 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2010- Denomina Via Pública- Rua 
Maria Antônia, Ferreira. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
logradouro público. 

Maria Antônio Ferreira foi uma grande parteira desta cidade, 
conquistando o reconhecimento e confiança de toda a população congonhense. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório . 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas, 24 de março de 20 10. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto no 012/2010- Denomina via pública - Rua Maria Antônia Ferreira­
Rosa Eul áli a. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislati vo no 0 12/20 10 de autoria do Vereador Adeir, 
após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenári o, retorna à Mesa Diretora para elaboração da 
redação fi na!. 

Após análi se do projeto verificamos que seu texto está de acordo .com a 
técni ca legislat iva, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatório. 
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ice-Pd l 
Edilon F~~~ite 

1° Secretário 

APROVADO 
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Câmara Municipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO No 758/2010 

CMC/hmfs 
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